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TITTILO I

CAPITULO I

DA DENOMINAÇÃO, DA SEDE, DOS OBJDTTVOS E DA DURAÇÁqf

Art. 1' - A Associação Casa Irmã Dulce fundada ao dia primeiro mês de Setemffi
dois mil e cinco, ê uma associação ciüI, de direito privado sem fins lucrativos
econômicos, de duração indeterminada, com foro na cidade de Tijucas, Santa Catarina,
e reger-se-á por este Estatuto e por todas as dcrnais disposições legais aplicáveis.

Associação Cas* kmii Eulce terá sua iirea de abrangência compreendida em
nidade paroquial, e sua sede (lugar) na Rua Projetada St 002 numero, 5 I no
eias da cidade de Tijucas, Santa Catarina.

A Associação Casa Irmã Dulce, fundação ciüI, sem fins lucrativos, de caráter
de assistência social, objetiva:

4ô*
2l'

a) A promoção e defesa dos direitos do idoso, da criança e do adolescente 0 a 15

anos, em especial de 0 a 6 anos com ações que levem a promoção humana, a
justiça e a igualdade social, sem quaisquer forma de discriminação,

b) A integração do idoso, da criança e do adolescente na sociedade com
desenvolvimento de todo o seu potencia.l, resgatando a cidadania, a dignidade de
pessoas, com seus valores, sua cultura (...),
Promover e ârticulâr ações de. assistência social, cultural, educação de base e
promoção da solidariedade as famílias e suas crianças carentes que se encontram
em situações de risc9.
A defesa do meio Ambiente dos recursos naturais, do saneamento básico, como
prevenção da saúde do idoso, da criança e do adolescente,
De fazer paroerias com poder público, e a iniciativa privada üsando alcançar os

projetos que defendam os interesses do idoso, da criança e do adolescente,
A formação cognitiva, espiritual e humana, voltado para a cidadania,
Participar dos projetos e progr.rmas de Economia Solidária, no Município,
Estado, Nação e a nível Internacional.
E demais atiüdades que interessem a
adolescente que a fundação repfpsenta.

d)

e)

0
s)

h)
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Arr. { - rooem assoqar-se a Assocraçao uasa lÍma Lrulce, as pessoas flvuores oc lo u..e}
(dezesseis) anos, que queiram contribuir, por quaisquer formas e meios, para a .ou\'...r:}r
manutênção e desenvolvimento da entidade, não havendo distinção de cor, sexo, o*.n-". 

§
.i§lsi»§nacionalidade, profissão, credo religioso ou político. 

f"S"
Paúgrafo único - A qualidade de associados é adquirida mediante registro formal.

Art. 5'- Os membros da associação não respondem subsidiariamente, individualmente
ou coletivamente, pelas obrigações sociais da Associação Casa Irmã Dulce.

ArL6o - Haverá as seguintes categorias de sócios:

1. ASSOCIÀDOS - Os membros que subscrevem a ata de associação;
2. CONTRIBTIINTES - Todos os que contribuem financeiramente e prestarn

serviços não remunerados à Associação Casa Irmã Dulce-
: 3. BENEMERITOS - Os sócios aprovados pela Associação Casa lrmã Dulce , que

prestem serviços relevantes à idoso, criança e do adolescente, com
imparcialidade e sem interesse pessoal.

Art.7" - São deveres dos sócios:

1. Cumprir pontualmente com os compromissos contraídos com a Associação Casa

Irmã Dulce;
Zelar pelos interesses morais e materiais da entidade;
Cumprir fielmente com as disposigões deste estatuto e respeitar as deoisões

tomadas pela diretoria eleita ou referendada pela Assembléia Geral;

Comparecer as reuniões ordinárias e/ou extraordinárias quando convocados;

Solicitar, por escrito, o desligamento da entidade, quando de seu interesse

Art. 8o - São direitos dos sócios:

l. Tomar parte da assembléia geral, discutir, dispor, propor, deliberar, votar e ser

votado;
2. Propor à diretoria, ações e projetos voltados á melhoria da qualidade de úda do

idoso, da criança e do adolescente;
3. Participar das atiüdades programadas pela associação;

4. Fazer parte das comissões de trabalho ou departamentos, oficinas, grupos de

desenvolümento e promoção humana, grupo de trabalho e projeto, instituídos

2.
3.

4.

5.
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5. Aszumir a coordenação de programas/ projetos quando designados pela
diretoria;

6. Desligar-se a qualquer tempo da entidade, quando de seu interessg mediante
solicitação por escrito;

AÍ. 9" - Serão demitidos ou excluídos do quadro social, após ouvida a assembléia

geral, os sôcios que:

l. Danificar ou atentarem contra a moral e/ou patrimônio da Associação Casa Irmã
Dulce;

2. lgnorar as disposições deste estatuto e desrespeitarem as decisões tomadas pela

assembleia geral ou pela diretoria.
3. Ausentar-se de três ou mais atiüdades consecutivas, sem devida justificativa.

Parágrafo único - A exclusão do associado do quadro social somente poderá ser

tomada pela decisão de 5070 e mais um dos associados pÍesentes na assembléia,

convocada especifi camente paÍa esta fi nalidade.

CÀPITULO NI

DO PATRIMÔhIIO S RECURSOS T'INANCEIROS

.Art. l0 - O patrimônio da Associação é constituido de:

Bens móveis e imóveis adquiridos em caráter proüsório;
Bens móveis e imóveis adquiridos em caráter definitivo;
Doações, herança ou legados de pessoas fisicas ou jurídicas;

Equipamentos, máquinas. aparelhos e./ou objetos, adquiridos provisória ou

deffnitivamente.

Parágrrfo único - Farão parte do patrimônio: os bens móveis, imóveis equipamentos,

máquinas, aparelhos e objetos e outros recursos patrimoniais poderão se adquiridos por

aqúsição, doação ou legados tanto de pessoas fisicas ou jurídicas, privadas ou públicas.aqú§ição, doação ou legados tanto de pessoas tislcas ou Jundrcas, pnvadas ou puDUcasTío6FL.

Art. ll - Constituem recursos financeiros da Associação Casa lrmã Dulce, Á§/s§ I/§i §.1. Auxílio Financeiro de qualquer origem lícita; /t"t* §S2. Contribuições financeiras oriundas de convênios, acordos ou contratos, lLfr 3r'
3. Subvenções e auxílios estabelecidos pelos poderes públicos; lüt §-B
4. Rendas de exploração de seus bens ou da prestação de serviços; lü8 gÔ
5. Contribuições de associados; \e*6 Y'
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5. Contribuições de associados; \õÍ
ó. Contribuições de pessoas fisicas ou jurídicas por meio lícitosi ,... \6_:7. Quaisquer outÍos recursos que lhe forem destinados por meios licitos.
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Art. 12 - A Associação Casa Irmã Dulce,
resultados operacionais na manutenção
institucionais no território nacional, com
comunitária da sede da respectiva associação.

aplicará suas rendas, recursos,

e no deseRvolümento dos,*irlj\t:::r:
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Art.13 - A Associação Casa Irmã Dulce, não distribuirá resultados, diüdendos,
bonificações, participações ou parcélas do seu patrimônio sob neúuma forma.

Art. 14 - As subvenções e doações recebidas, serão aplicadas de acordo com a

necessidade.

Art. 15 - A alienação, a hipoteca, o peúor ou a venda de bens patrimoniais da
entidade, somente poderá ocorrer se decidida com â aprovâção da maioria absoluta da
assembléia geral extÍaordinária, convocada especificamente para tal finalidade.

Art. 16 - A Associação Casa lrmã Dulce poderá aceitar auxílios, doações contribuições,
bem como poderá firmar convênios de qualquer nai'r)Íeza, a nível nacional ou
intemacional, com organismos ou entidade públicas ou privadas, desde que não

impliquem em sua zubordinação ou ünculação a compromissos e interesses conflitantes
com seus objetivos, nem comprometâm sua independência ou moralidade

CAPTTULO TV

DOS ORGÃO DA ADMTNIST'R {ÇÃO

Art. 17 - São órgãos da administração da Associação Casa lrmã Dulce

l. A Assembléia Geral
2. A Diretoria
3. O Conselho Fiscal

Parágrafo único - Neúum membro da diretoria, do conselho fiscal, sócio,

instiúdores, benfeitores ou equivalentes, poderão receber a qualquer título,
retribuições, vantagens ou beneficios por serviços prestados à Associação Casa lrmã
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Art, 19 - Compete à assembléia geral:

I . Aprovar diretrizes que orientam o funcionamento da Associação Casa Irmã
Dulce

2, Aprovu os programas gerais e o plano anual de atiüdades proposto pela
diretoria;

3. Aprovar reformas estatutárias;
4. Aprovar o relatório de atiüdades, o balanço financeiro e prestação de contàs;
5. Autorizar a alienação, vendq permuta ou compra de bens móveis e imóveis de

propriedade da respectiva associação;
6. Eleger ou destituir administradores.

§ 1' - As diretrizes de que trata o item I deste artigo deverão estar formuladas
preüamente pela Coordenação, que apresentará o plano de ações para ser analisado e
votado na Assembléia.

§ 2' - As diretrizes de que trata o parâgrafo anterior e o item 2 deste artigo, deverão ser
frutos de estudo da Comissão Coordenadora e de grupos de estudos por esta
constituidos e/ou determinados entre sócios.

§ 3" - A constituição de grupos de que trata o parágrafo anterior deverá ser projeto de
,planejamento e deverá estar amparado em regimento interno da diretoria.

Art. 20 - As assembléias gerais são ordinárias ou extraordinárias e serão convomdas
pelo presidente.

§ l' - As assembléias gerais serão ordinárias:

a) Anualmentq para apÍeciaÉo, aprovação da contas da Coordenação e do
plano diretor,

b) Trienalmente, para eleger a diÍetoria e conselho Íiscal, os quais poderão
participar da reeleição para um novo mandato.

§ 2"- As assembléias gerais serão extraordinárias:

a)

b)
c)

Quando os interesses da Entidade exigir o pronunciamento dos
associados ou da comunidade;
Para os fins previstos em lei;
Nos casos de reforma do estatuto, eleição de nova diretoria e conselho
fiscal, por renúncia da Comissão ou do Conselho Fiscal em exercício.

§ 3' - As assernbléias Gerais Extraordinárias poderão ser convocadas ainda por:
1. Conselho Fiscal;
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§ 4" - O coordenador e o secretário da assembléia geral exraordinária convocada com
base no parágrafo segundo no item c deste artigo, será de liwe esoolha dos membros
que a convocou.

Art, 21 - As assembléias gerais só poderão âprovar contâs, alterar o estatuto e destituir
administradores, com aprovação de 2/3 (dois terços) dos presentes em primeira
chamad4 e em segunda chamad4 com a presença de pelo menos l/3 (um terço) do
associados.

ArL 22 - As assembléias gerais serão convocadas através de edital, afixado na sede da
Entidade, em lugares públioos da comunidade da sede, çom antecedência de l5(quinze)
dias.

Art 23 - No edital de convocação deverão constar: data, hora, local de sua realização,.
Ordem do dia a ser apreciada, e outras observações julgadas convenientes, pela
diretoria.

AÍa. 24 - As Assembléias Gerais funcionarão em primeira chamada com a presença

mínima de 5o%(cinqüenta por cento) mais I (um) dos associados e em segunda
chamada decorridos do mínimo 15 (quinze) minutos com a presença de pelo menos 1/3
(um terço) dos associados.

Parágrafo único - Não havendo número suficiente de associados no Assembléia, esta
será suspensa pelo Presidente, sendo marcada outra data com nova convocação.

Aú. 25 - Nas assembléias as medidas serão aprovadas pela maioria dos votos dos
presentes através.

§ 1' - Em caso de empate o voto decisório será dado pelo presidente.

§ 2'- Cada associado terá direito a 01 (um) voto; não sendo permitido o voto por
procuração.

TITULO III

CAPITIILO T

DA DIRETORIA

AÍL 26 - A diretoria é o órgão de execução e direção geral
Associação Casa Irmã Dulce.

AÍt.27 - A diretoria é constituída pelos seguintes membros;

administrativa da
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Coordenador,
Vice-Coordenador,
Primeiro Secretário, ffi;r,,iqe\

I o,.co BAxo
\ OÍicia, Subsriirrtô

V



ÇÃo cAsA rnnrÃ DULCE
ADA ST 02 N 5I BAIRRO AREIAS

AUIENÍICACiO 0059.15 . ir- u-
Autêntrco a prêsentê fotocopiá por 6er reprodu.ãú
fiel do originâl quê m,i foi apresentado.
Do qu. dou féIíuc.r,12 d..go.to dr 2ú14.

tm trrt.çpÀ ar vrrarac.

i:fr#;.krm"rniÍT|,1,,'l;,,", o","o u uo#*To*ffi"ffi J:"--- 
- *' 

Éê:
Prever e prover meios paÍa o seu perfeito desenvolümento e aprimoramento, iãÊ
através da elaboração de programas, projetos fundamentos nos obietivos da EBÉ
Entidade. g::

õ?=Gerir as finanças e administrar o patrimônio. c + E

Reunit-se sempre que necessário por convocação da Coordenação ãã=
Elaborar os progrurnas gerais, o planejamento, os relatórios das atiüdades A:Z

desenvolúdas e dos recursos financeiros aplicados nos mesmôs, bem como, a
dirulgação dos mesmos.

7. Autorizar e fazer cumprir todos os aoordo§ contratos ou convêniog operadores

de crédito e demais atos necessários a manutenção e funcionamento da

Associação Casa Irmã Dulce.
8. Elaborar e encamiúar ao Conselho Fiscal, o balanço anual, o orçamento e o

relatório das atiüdades econômico, social e financeira da Entidade para o devido
paÍecer.

9. Propor a implantação e iniplementação de programas e projetos voltados a

melhoria da qualidade de vida da criança, e da 3o idade.

10. Propor reformas estatutáÍias.
ll. Criar departamentos ou comissões, gÍupos ou. oficinas, quando parecerem

oportuno e necessário, para melhor eficiência na execução das atiüdades'.

12. D-esignar um responsável interno para os cargos da comissão coordenadora que

ficarãm vagos dürante o decurso do mandato, até que se faça eleição na primeira

Assembléia Geral que acontecer após a vacânoia do cargo.

13. lndicar coordenadores e dirigentes paÍa o§ prograrna§ e projetos sob

responsabilidade da Associação Casa Irmã Dulce.
14. Resolver os casos omissos no pÍesente estâtuto.

Parágrafo único - Os depaÍtamentos, comissões, grupos e ofioinas, de que trata o item

11 (o;e) deste artigo serão criados por ato da comissão coordenadora para oada caso.

Aú. 29 - Ao Coordenador comPete:

1. Rçresentar a Associação Casa trmã Dulce em juízo ou fora dele, ativa

passivamente.
2. bonvocar e dirigir as Assembléias Gerais e as reuniões da Comissão

Coordenadora e/ou delegar a outÍo a coordenação.

Admitir e demitir funcionarios, após a decisão da Comissão Coordenadora'

Moümentar juntameÍrte com o iesoureiro as contas bancá'rias da Enüdade, bem

como os demais atos e documentos que envolvam o seu parimônio'

Firmar acordos e parcerias, convênios e contratos, inclusive os de

1.
')

)_

4.
5.
6.

3.
4.

5.

6.

Secretário,
Primeiro Tesoureiro,
Segundo Tesoureiro.

Art. 2E - Compete à diretoria:

:ã

EÉ

Ei
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Qrdenar as despesas e üsar documentos de receita
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7. Encamiúar ao Conselho Fiscal, relatórios, balanços, planos, balancetes e outros
documentos de adúinistração.

8. Superintender todas as atiüdades da Comissão Coordenadora.

9. Dar posse, em Assembléia Geral, aos membros da Comissão Coordenadora e do
Conselho Fiscal.

Art. 30 - Ao Vice- Coordenador compete:

l. Auxiliar o Coordenador no desempeúo de suas funções.
2. Substituir o Coordenador em suas faltas e impedimentos temporarios.

ArL 31 - Ao Secretário compete:

1. Organizar seus serviços administrativos da Associação Casa Irmã Dulce.
2. Superintender os serviços de expediente e correspondência. assinado com o

Coordenador os que foran de sua competência.
3. Ter sob sua guarda, os arquivos e documentos da Entidade.
4. Secretariar as reuniões da Comissão Coordenadora e da Assembléia Geral,

lawando as competentes atas dos trabalhos.
5. Praticar todos os demais atos que, na forma legal estatuária regimental ou

regulamentar, se incluírem no exercício normal de suas atribuições.

Art.32 - Ao Segundo Secretário compete

Auxiliar o Secretário no desempeúo de suas funções.
Substituir o Secretário em suas faltas e impedimentos temporarios.

Art. 33 - Ao Tesoureiro compete:

I. A administração financeira e contábil da Associação Casa Irmã Dulce,
procedendo á escrituração em livros prôprios autenticâdos pelo coordenador,
mantendo sob sua guarda e conservação, todos os papéis, documentos, títulos
caixa e valores de quaisquer natureza.

2. Fornecer à Coordenação Balances mensais, bem como, informes sobre a vida
financeira da Entidade e situação do caixa.

3. Elaborar as demonstrações financeiras anuais, encamiúando-os e se possivel
acompanhados de notas explicativas ao Coordenador

4. Assinar Cheques e outros documentos financeiros, juntamente com
Coordenador.

Art. 34 - Ao Segundo Tesoureiro compete:

ô
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Parágrafo único - O Conselho Fiscal terá um Presidente, escolhido entre seus
membros.

AÉ. 36 - O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, duas vezes por ano e
extraordinariamente, por solicitação do Coordenador, ou quando uma situação assim
exigir.

Parágrrfo único - As decisões do Conselho serão tomadas com a presença de todos os
seus membros efeüvos.

Art. 37 - Compete ao Conselho Fiscal:

1 . Apreciar os balanços, orçamentos e relatórios da Coordenação, emitindo parecer-

2. Examinar a qualquer ternpo os liwos da Tesouraria ou Secretaria.
3. O Conselho Fiscal fica incumbido de fiscalizar todas as movimentações

financeiras da Associação Casa Irmã Dulce, denunciando erros e./ou fraudes,

bem como sugerir medidas colTetoras.

CAPITULO il

DO EXERCÍCIO SOCIAL

Art.38 - O exercício social terá a duração de um ano, terminando em 3l de dezembro

de cada ano.

Àrt. 39 - No fim de cada Exercício Social, a Coordenação deverá elaborar, com base na

esorituração contábil da Assooiação, um balanço patrimonial e a demonstração

resultado do exercício e uma demonstração das origens e das aplicações de rppursos'
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Art. 40 - A Associação Casa Irmã Dulce poderá
maioria dos associados, em qualquer tempo,
Extraordiúria convocada para este fim.
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ser dissolüda, por deliberação da
reunida em Àssembléia Geral

ArL 4l - A Entidade também poderá ser extinta por determinação.

Art. 42 - No caso de extinção, competirá à Assembleia Geral Extraordinária estabelccor
o modo de liquidação e nomeaÍ o liquidânte e Conselho Fiscal que devam funcionar
durante o período da liquidação.

Art. 43 - Dissolüda a Entidadg seus bens, depois de saldadas as dividas, e respeitadas
as doações condicionais, serão doados à instituição congênere, deüdamente registrada
no Conselho Nacional de Assembléia de Assistência Social.

TTTULO VI

CAPITULO ÚNICO

DAS DTSPOSTÇOES CBRÁ,TS E TRANSTTORTATS

AÍt,44 - A destituição de membros da Comissão Coordenadora e do Conselho Fiscal,
por Motivos disciplinares, ou prática de irregularidades, será de competência exclusiva
da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim.

Arrt. 45 - Serão considerados vagos os cargos dos membros da Comissão Coordenadora
e Conselho Fiscal que não comparecerem a 03 (três) reuniões ordinárias consecutivas ou

a 05 (cinco)
Reuniões ordinárias e/ou extraordinárias altemadas, sem justificativa formal.

ÀrL 46 - é vetado a distribui@o de lucros, bonificações ou vantagens à dirigentes ou
associados, sob qt"ralquer forma ou pretexto, devendo suas receitas seres aplicadas
integralmente no paíg com preferência na sua área de abrangência, e eventual superávit/

revertido parao atendimentrffi 
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ASSOCIAÇAO CASA IRMA DULCE
RUA:PROJETADA ST 02 N 51 BAIRRO AREIAS

-TIJT]CAS-SC.
ArL 47 - O presente Estatuto deverá ser registrado no Cartório do Oficio do Registro
Ciül, Títulos, documentos, Pessoas Jurídicas e Outros Papéis, do Município de Tijucas
* SC. E ainda ser publicado em Dirârio Oficial do Município ou em jornal de circulação
diária no município e região.

Art. 48 - O presente Estatuto revoga todas as disposições em contrários e contraditórias
e entrará em úgor na data de sua publicação.

AÍ1. 49 - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Comissão
Coordenadora e referendados pela Assembléia Geral.

Art. 50 - Fica eleito o Foro da Comarca de Tijucas, de Santa Catarina" para qualquer
ação nestes Estatutos.

Tijucas, 02 de Setembro de 2005.
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